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-
Recorrente : ARTES INDUSTRIAIS DE MADEIRA LTDA.
Recorrida : DRJ em Ribeirão Preto - SP

IPI. RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
Caracterizado na nota fiscal de retomo, emitida pelo
executor da encomenda (contribuinte em face das
contribuições sociais — PIS/PASEP e COFINS), que o
produto que industrializou se identifica com um dos
componentes básicos para o cálculo do -crédito
presumido (MP, PI e ME), a ser utilizado no processo
produtivo do encomendante (empresa produtora e
exportadora de mercadorias nacionais), fica
demonstrado o direito desse -insumo integrar a base de
cálculo do crédito presumido e, conseqüentemente, de
ser aferido pelo custo total a ele inerente, nos termos.	 .

• dos artigos 1° e 2° da Lei n° 9.363/96.

DESPESAS HAVIDAS COM ENERGIA ELETRICA.
erSoémdientetepreosumdemideserasinacqleuiísdioos ensadbe de cálculo doe

asmeatdé
• • •	 produto intermediário ou de material de embalagem. A

• , • energia elétrica não se caracteriza como matéria-prima,
produto intermediário ou material de embalagem, pois
não se integra ao produto final, nem foram consumidos,
no processo de fabricação, em decorrência de ação
direta sobre o produto final.

IPI. RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. O
ressarcimento é uma espécie do gênero restituição,
conforme já decidido por esta Câmara Superior de
Recursos Fiscais (Acórdão CSRF/02.0.708), pelo que
deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4° da Lei n°
9.250/95, aplicando-se a Taxa Selic a partir do

• protocolo do pedido.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por ARTES
INDUSTRIAIS DE MADEIRA LTDA.
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ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer
o direito ao crédito da industrialização por encomenda e aplicação da Taxa Sebe a partir,
do Protocolo do pedido. Vencidos os Conselheiros Jorge Freire quanto a industrialização por
encomenda, Nayra Bastos Manatta (Relatora), Júlio César Alves Ramos e Henrique Pinheiro

• Torres quanto a Taxa Selic. Designado o Conselheiro Flávio de Sá Munhoz para redigir o voto
i	 quanto a Taxa Selic.

Sala das Sessões, em 25 de ablide 2007.

etultitPinlieirota""S
Presidente

_-----1-->--r":.-----H-ÁIV	 •	 •• .	 .
• .Flávio de Sá vlunhoz	 ..	 ,

•Relator-Dedigpado

• .

	

	 .
'

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo Berbardes de Carvalho,
Leonardo Siade Manzan e Airton -Aledar Hack.
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Recorrente : ARTES INDUSTRIAIS DE MADEIRA LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de ressarcimento de credito presumido do IPI referente ao ano-
calendário de 1997, cumulado com pedido de compensação.

A fiscalização excluiu do cálculo do beneficio os valores relativos a gastos
havidos com energia elétrica, prestação de serviços relativos às industrializações por encomenda
e indeferiu os acréscimos calculados à taxa Selic.

A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese:

1. são ilegais as restrições feitas através de instruções normativas, relativas às
aquisições e gastos em questão conforme entendimento dos tribunais e do
Conselho de Contribuintes; e

2. a devida à correção dos valores a serem ressarcidos com base na taxa Selic
• conforme princípios constitucionais e julgados administrativos e dos tribunais.

•
A DRT em Ribeirão Preto - SP indeferiu a solicitação, tendo a contribuinte,

tempestivamente, apresentado recurso voluntário alegando as mesmas razões de defesa da
-	 • ""	 inicial.

É o relatóriod\

•
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VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORA
NAYRA BASTOS MANATTA

O recurso apresentado encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis,
merecendo ser analisado.

A primeira questão a ser tratada refere-se à exclusão da base de cálculo do
beneficio do crédito presumido de 21, deferido a empresa produtora e exportadora de produtos
nacionais pela Lei n° 9.363/96, como ressarcimento da contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins,
incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas (MP),
produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME), para utilização no processo
produtivo, do valor registrado no Livro de Entradas de Mercadorias do IPI, sob o código CFOP

• 1.13 e 2.13 — Industrialização efetuada por Outras empresas — que se refere ao valor acrescido na
industrialização por encomenda (valor cobrado pelo executor da encomenda).

Esta matéria foi enfrentada pelo Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro
• quando do julgamento do Recurso n° 121.355, razão pela qual, rendendo homenagens ao

•brilhante voto proferido naquela ocasião passo a transcreve-lo na integra, como razão de decidir.

"A decisão recorrida fundamenta a exclusão do valor cobrado pelo executor da
encomenda, registrado no código 1.13, relativo ao retorno de insumos beneficiados por
outras empresas, à vista do fato de que as cópias de fls". 18/41 "do Livro de Registro de

; Apuração do IPI, modelo 8, não acusarem crédito de IPI associados a esses retornos, o
que levaria à presunção da não utilização de insumos pelo executor do beneficiamento,
concluindo, assim, pela ocorrência exclusiva de prestação de serviços não
compreendidos no conceito de MP, PI e ME, que são os componentes básicos para o
cálculo do crédito presumido.
De pronto, tenho como inaceitável que eventual direito da recorrente possa ser negado
com base em mera presunção, já que para a glosa do beneficio incumbe ao Fisco provar
a sua desconformidade com a legislação de regência. Ainda mais que no caso a ausência
de créditos associados às entradas dos insumos retornados após o beneficiamento, não
permite inferir que o executor da encomenda não tenha utilizado na operação insumos
outros que não aqueles remetidos pelo autor da encomenda.
A hipótese de suspensão de IPI prevista no art, 36, incisos I e II do RIPI1821(
correspondente ao art. 40, incisos VII e VIll do RIPI/98), deixa claro que, no que se
refere a insumos, só a utilização pelo executor da encomenda na operação de produtos
tributados de sua industrialização ou importação é que impediria o retorno do produto
beneficiado com suspensão de !PI, ou seja, não há perda da faculdade de suspensão na
utilização pelo executor da encomenda na operação de MP, PI e ME adquiridos de
terceiros.

11 Mai
ART.36 - Poderão sair com suspensão do imposto:

I - as matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem destinados a industrialização, desde que os produtos
industrializados devam ser enviados ao estabelecimento remetente daqueles Insumos:
II - os produtos que, industrializados na forma do inciso anterior, forem remetidos ao estabelecimento de origem, desde que por
este sejam destinados a comercio, a emprego corno matéria-prima ou produto intermediário em nova industrialização, ou a
emprego no acondicionamento de produto tributado, e executor da encomenda não tenha utilizado, na respectiva operação,
produtos tributados de sua industrialização ou importação.

4
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—,
.	 Daí se conclui que, nos próprios termos do critério implícito adotado na resposta à

.	 questão 2.7 das Perguntas e Respostas sobre o Crédito Presumido, aprovada pela Nota
.	 MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPEX N° 312, de 03.08.9E é inconsistente afastar o valor.;:	 cobrado ao encomendante da base de cálculo do crédito presumido pelo simples fato de•
,	 o encomendante remeter insumos com suspensão do IPI ao executor da encomenda e este, remeter o produto industrializado, no qual aqueles insumos foram aplicados, ao:	 estabelecimento de origem também com suspensão.-:

Se o critério adotado para admitir a inclusão do valor cobrado ao encomendante na base
de cálculo do crédito presumido é o de que o executor da encomenda tenha utilizado na
operação MP, PI e ME, que não aqueles remetidos pelo encomendante, não faz o menor
sentido a distinção entre insurnos Próprios (de fabricação ou importação do
industrializador) ou insumos adquiridos de terceiros pelo industrializador, pois de
qualquer maneira estaria configurada a adição de componentes básicos para o cálculo

.	 do crédito presumido, a justificar a inclusão do valor cobrado ao encomendante na sua
base de cálculo.	 .,

.	 Desse modo, mesmo na prevalência desse critério, para a glosa de valores registrados
..	 . .. . nos CFOP 1.13 e 2.13, cometia ao Fisco opa. ntar, naS respectivas notas fiscais de.	 .	 -	 '-	 suporte, a inexistência de registro e cobrança de Me, PI e , ME, , Rue não aqueles.	 .

.

	

. .	 .	 remetidos pelo encomendante, ou obter a sua anuência acerca dessa circunstância, o que.	 •

	

.	 -.	 •	 - não está claro nestes autos. .	 .
Por outro lado, este Colegiado .no voto condutor do Acórdão n°202-12.301, da lavra do

,	 • • • -	 ilustre Conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima (R. 104703) já havia se pronunciado 	 '.
,	 .•	 - :	 . a favor da inclusão no cálculo do incentivo dO , custo da industrialização realizada por

•	 encomenda, com base nas seguintes razões:
"Ainda com relação às aquisições, analisa-se a industrialização por encomenda. É certo

, que se a empresa adquirisse a madeira beneficiada, o valor que constaria na nota fiscal
do fornecedor representaria o custo da madeira em bruto mais o custo dos serviços de
beneficiamento. Neste caso, não há dúvida de que o valor dessa aquiiição comporia a

-

	

	 base de cálculo do incentivo; posto que madeira beneficiada foi transformada em móveis
que foram exportados.
De outra forma, se a empresa fornecedora emitisse, duas notas fiscais, uma da madeira
em bruto e outra do serviço de beneficiamento, que diferença faria para o adquirente?
Para o fornecedor, a base do IPI, caso haja incidência, deve ser a som. à dos valores das.	 •	 duas notas fiscais. Para o produtor exportador, o custo da matéria-prima há que ser

• composto pelo somatório das duas notas fiscais.

22.1) Encontra-se com habitualidade, casos em que a empresa produtora exportadora, remete matérias-mas de seu estoque
para efetuar uma etapa produtiva em outra empresa. Por exemplo, o produtor exportador adquire couro semi-acabado e o envia
a outra empresa (um curtume) para acabamento. Nesse processo, são agregados a essa matéria-prima diversos outros insumos,
como produtos quimicos, corantes, etc. O couro retorna modificado para o estabelecimento produtor exportador, acompanhado 	 .
de nota fiscal indicando operação de beneficiamento. Pergunta-se, se o valor agregado, correspondente ao beneficiamento deve
ser computado como aquisição de ínsumos (período de 1996) e como custos (a partir de 1997)? E em caso de beneficiamento
que não agregue outras matérias primas (exemplo, parte de calçado remetida para costura, colagem ou trançamento,
acompanhada de todos os materiais necessários), o tratamento deve ser o mesmo?

R) No caso em que o encomendante remete os insumos com suspensão do IPI ao executor da encomenda (hipótese
prevista no art. 36, incisos 1 e lido RIPI182 correspondente ao art. 40, incisos VII e VIII do RIPI/98) e o executor da encomenda

.

	

	 remete os produtos com suspensão, não há que se falar em inclusão do valor cobrado pelo encomendante na base de cálculo do
crédito presumido. Porém, no caso em que o encomendante remete os insumos com tributação, e o indusbializador por
encomenda utiliza insumos próprios e, após a industrialização, remete os produtos tributados pelo IPI ao encomendante, o valor
cobrado pelo realizador da industrialização ao encomendante integra a base de cálculo do crédito presumido. O entendimento
aplica-se tanto ao exercido de 1995, quanto aos posteriores.
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No caso presente, o fornecedor da madeira em bruto é um e o realizador do
beneficiamento é outro. Isto quer dizer que as duas notas cogitadas no parágrafo
anterior são emitidas por estabelecimentos diferentes, mas isso não muda o fato de que,
para o adquirente, o custo da matéria-prima é composto pelas duas parcelas: o preço
pago pela madeira e o preço pago pelo beneficiamento da mesma, para que adquira as
condições exigidas pelo processo de fabricação dos móveis a serem exportados.

Pelo exposto, reconheço como inerente ao custo da matéria-prima o que é pago para o .
seu beneficiamento em estabelecimento de terceiro, ainda mais que esse terceiro, como o
primeiro fornecedor, também está sujeito às contribuições que o incentivo visa
ressarcir."

A par dos argumentos acima expendidos, a própria regulação da industrialização por
encomenda pela legislação do IPI, que nos termos do § único do art. 30 da Lei n°
9.363/96 deve ser utilizada subsidiariamente para o estabelecimento dos conceitos
básicos para o cálculo do crédito presumido, aponta para a legitimidade de se
considerar o valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por
encomenda na base de cálculo do beneficio.

,
De se ressaltar o aspecto de que o produto a ser ' scrito na nota fiscal de saída (retorno
ao encomendante), emitida pelo executor da encomenda, será o que resultar da
industrialização que realizar, com a classificação fiscal correspondente, o que também
determinará a angu°. ta de IPI a ser aplicada, se for o casa No dizer do Parecer
Normativo CST n.° .378/71: "...Se .recebe blocos de ferro e confecciona máquinas ou
aparelhos, como tais (máquinas ou aparelhos) deverá classificar os produtos saídos, ainda

•• que neles empregue outras matérias-primas, ou produtos de sua fabricação..." -

Por certo que o valor cobrado pela operação com os destaques regulamentares,
correspondera à prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda,
que por sua vez representa o valor adicionado ao custo dos insumos remetidos pelo autor

• da encomenda, mas isso não descaracteriza o fato que realmente aqui importa, qual seja
a nota fiscal emitida pelo executor da encomenda se refere ao produto que industrializou
na sua integridade. Os destaques contidos nessa nota fiscal acerca dos insumos e mão-.

, .

	

	 de-obra que utilizou atendem aspectos da cobrança entre as partes envolvidas e de
controle do ?PI

Essa é a razão porque afinal consolidei o entendimento de que, na hipótese em exame,
estando caracterizado na nota fiscal emitida pelo executor da encomenda que o produto

• que industrializou se identifica com um dos componentes básicos para o cálculo do
crédito, presumido (11/1P, PI e ME), a ser utilizado no processo produtivo do
encomendante (empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais), fica
demonstrado o direito desse insumo integrar a base de cálculo do crédito presumido e,
conseqüentemente, de ser aferido pelo custo total a ele inerente, nos termos dos artigos
1°3 e 204 da Lei n°9.363/96,

3
ART.1 - A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a credito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares ns. 7, de 7 de setembro de 1970:
8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, lnddentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno,
de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
específico de exportação para o exterior.

\Cat '\ 6
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Convém realçar que esse entendimento refere-se à situação em que o executor da
encomenda realiza efetivamente industrialização em qualquer uma das modalidades
previstas na legislação do IPI e que seja contribuinte em face das contribiações sociais
(PIS/PASEP e COFINS), cuja desoneração na exportação de mercadorias nacionais é o
objetivo e razão de ser do beneficio em tela.

Ademais, não vejo a disposição instrumental contida no art. 3 05 da Lei n°9.363/96 como
óbice para esse entendimento, porquanto a nota fiscal emitida pelo executor da
encomenda contém (ou deveria conter) todos os elementos para a apuração do valor do

• • produto afinal a ser considerado na base de cálculo do crédito presumido, pois nela
também há a indicação da nota fiscal com que foram remetidas as matérias-primas pelo
autor da encomenda.

Nesse diapasão, a sistemática de apuração do valor de aquisição desse produto,
atendendo a conveniéncia de ordem prática, mediante a soma do valor do insumo
adquirido no mercado interno registrado nos Livros Fiscais sob o CFOP 1.11 ou 2.11 —
Compras para industrialização, com o valor consignado no CFOP . 1 .13 ou 2.13 —
Industrialização efetuada por outras empresas, com os expurgos pertinentes, se for o

• caso, está em consonância com o aludido dispositivo legal" • .• 	 • •• .	 •	 .	 .
À matéria versando sobre a inclusão de energia elétrica no cálculo do Crédito.	 .

	

.	 presumido -do IPI, foi magistralmente enfrentada pelo ilustre Presidente e Conselheiro Henrique
Pinheiro Torres, quando do julgamento do RV 122.347; razão pela qual adoto o voto no que diz

•respeito à presente lide. 	• 	 • ., • . • , .
„ . .

" ( . )Em relação às exclusões efetuadas pela autoridade fiscal quando da -apuração dos.	 .

	

„•	 •	 "	 •". insumos consumidos no processo produtivo da reclamante, verca-se que estas se
• .••	 referem às despesas havidas com energia elétrica.

. 	 . 

4 ART.2 - A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador,

§ 1 0 0 crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base de calculo definida neste artigo,
§ 20 No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a apuração do credito presumido poderá ser

centralizada na matriz.
§ 30 0 crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser transferido para qualquer estabelecimento da

empresa para efeito de compensação com o Imposto sobre Produtos Industrializados observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 4° A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela
empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim de valor
correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora vendedora. -

§ 5° Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao credito presumido, será determinado mediante a
aplicação do percentual de 5,37%, sobre sessenta por cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 6° Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação, sobre o valor
de revenda serão devidas as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4°.
§ 0 pagamento dos valores referidos nos §§ 4° e 5° deverá ser esteando até o décimo dia subseqüente ao do vencimento do

prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até
o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no més do pagamento.

5 ART.3 - Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor
das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a
incidência das contribuições referidas no art. 1, tendo eril visteo valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo
fornecedor ao produtor exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos
Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta ode produção, matéria-
prima, produtos intermediários e material de embalagem.

• 7
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Este Colegiado tem-se manifestado, reiteradamente, contra a inclusão na base de cálculo
do crédito presumido das despesas havidas com energia elétrica por não integrar o
produto final ou não se desgastar em contato direto com este, por entender que, para
efeito da legislação fiscal, a energia eletrica não se caracteriza como matéria-prima,'
produto intermediário ou material de embalagem.

"De outro modo não poderia ser, senão vejamos: o artigo I° da Lei n° 9.363/96 enumera
expressamente os insumos utilizados no processo produtivo . que devem ser considerados
na base de cálculo do crédito presumido: matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem.

Á seu turno, o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 9.363/96 determina que seja
utilizada, subsidiariamente, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI para a demarcação dos conceitos de matérias-primas e produtos intermediários, o
que é confirmado pela Portaria MF no 129, de 05/04/95, em seu artigo 2°, 3°.

Preditos conceitos, por sua vez, encontramos no artigo 82, I, do Regulamento do IPI,

	

••	 aprovado pelo Decreto n° 87.981/82, (reproduzido pelo inciso I do art. 147 do Decreto n°
2.637/1988 - RIP111988), assim definidos:

"Art. 82. Os estabelecimentos indus' triais, e os que lhes são equiparados, poderão
• creditar-se:

• I - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na indUstrialização de produtos tributados, exceto
os de aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos

• intermediários, aaueles que embora não se integrando ao novo produto forem 	 •
consumidos no processo de industrialtiacão, salvo se compreendidos entre os bens do

, •	 ativo permanente." (grifamos)
Da exegese desse dispositivo legal tem-se que somente se caracterizam como matéria-
prima e ou produto intermediário os ' insumos empregados diretamente na
industrialização de produto final ou que, - embora não se integrem a este, sejam

• consumidos efetivamente em seu fabrico, isto é, sofram, em função de ação exercida
efetivamente sobre o produto em elaboração, alterações tais como o desgaste, o dano ou
a perda de propriedades fisicas ou químicas. A contrário senso, não integrando o
produto final ou não havendo o desgaste decorrentes do contato fisico, ou de uma ação
direta exercida sobre o produto em fabricação, predito insumo não pode ser considerado
como matéria-prima ou produto intermediário. •

Na esteira desse entendimeMo - - trilhava a Coordenação-Geral do Sistema de
Tributação da Receita Federal que, por meio do Parecer Normativo CST n° 65/1979,
explicitou quais insumos que mesmo não integrando o produto final podem ser
caracterizados como matéria-prima ou produto intermediário: "hão de guardar
semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários stricto sensu,
semelhança esta que reside no fato de exercerem na operação de industrialização função
análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência de um contato fisico, ou melhor
dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou por este
diretamente sofrida"."

Verifica-se, portanto, ser incabível a inclusão na base de cálculo do crédito
presumido das despesas havidas com energia elétrica já que esta não pode, legalmente, para fins
de apuração do beneficio em análise, enquadrar-se como matéria-prima, produto intermediário .
ou material de embalagem, pois não incide diretamente sobre o produto em fabricação.

_ •	 •
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De igual forma, também não se incluem no cálculo do crédito presumido do 12PI os
custos havidos com serviços de telecomunicações e serviços de transportes estaduais e
interestaduais exatamente por não se enquadrarem no conceito de matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem trazidos pela legislação do IP1, ou seja não são
consumidos, não se desgastam em contato direto com o produto de fabricação.

Em realidade estes custos representam despesas operacionais da empresa, que não
se confundem com matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, únicos custos
que podem ser incluídos no cálculo do crédito presumido do IN, de acordo com a lei de regência
sobre a matéria.

No que diz respeito à atualização monetária dos créditos do IPI a serem
resSarcidos com base na Lei n° 9363/96, ou seja, ressarcimento de credito presumido do IPI. É de
se verificar, primeiramente, como bem frisou a decisão recorrida, que não se trata de . repetição de
indébito tributário, para a qual há previsão legal expressa para as atualizações monetárias, mas
sim de pedido de ressarcimento de créditos presumido do IPI. 	 • .

Vejamos que o Parecer AGU/MF n° 01/96 trata especificamente fie , correção
•-	 monetária né,caso de repetição de indébito tributário. O indébito 'tributário é representa& por um

recolhimento indevido ou a maior que o devido, ou seja, nos casos em que houve recolhimento a•
•e	 maior beneficiando a Fazenda Nacional.

Neste caso toma-se lógico que na restituição do indébito tributário os • créditos
existentes em favor do sujeito passivo sejam corrigidos monetariamente pelos mesmos:índices

	

•• 	 que a Fazenda usa para corrigir seus créditos. 	 _	 .

Neste escopo é que veio a norma contida no artigo 66 e seu parágrafo 3°, da Lei n°
8.383/91 tratando exclusivamente do indébito tributário e sua compensação com •valores de
créditos tributários devidos, determinado em seu parágrafo 3° que tais operações sejam efetuadas
pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação •

• da UFIR,

	

.	 .
• . .

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições. federais,
inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante ck, reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar
a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período
subseqüente.

sç 3 - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição
ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR."

Da disposição literal da norma invocada tem-se que não contempla o
ressarcimento de crédito presumido do IPI.

O ressarcimento de créditos presumido do IPI trata-se, em verdade sde um
incentivo fiscal, já que o legislador criou-o com o objetivo de estimular as exportações
ressarcindo as contribuições para o PIS e a Cofms incidentes sobre as respectivas aquisições, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para
utilização no processo produtivo de mercadorias a serem exportadas.

\CH 9
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Diferente, portanto, da restituição, pois não há pagamento indevido, mas sim um
incentivo concedido pelo legislador para estimular a exportação 	 -

O crédito presumido do IPI é um incentivo fiscal destinado a estimular o
produtor/exportador, devendo o exercício deste beneficio se dá nos exatos termos da lei que o
concedeu. Assim, à falta de disposição legal de amparo é inadmissível a aplicação de correção
monetária ao ressarcimento de crédito presumido do In.

Desta forma, diante da ausência de qualquer norma legal que autorize a
• atualização monetária de ressarcimento de crédito presumido do IPI, é de se negar o pedido da

• recorrente.
Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso para considerar incluído na

base de cálculo do crédito presumido o valor cobrado decorrente de industrialização por
encomenda e desde que o executor da encomenda seja contribuinte em face das contribuições
sociais (PIS/Pasep e Cofias)

Sala das Sessões, em 25 de abritde 2007.

.	 .	 .	 .
.	 .

NA B STOS MANATTA
,.	 • .

• :.
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO
FLÁVIO DE SÁ MUNHOZ

Tratam os presentes autos de pedido de ressarcimento de IPI. No que se refere à
inclusão na base de cálculo do crédito presumido de IPI, dos valores relativos à insumos
adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas, e 'correção monetária incidente sobre o valor cujo
ressarcimento já foi deferido, diviljo do voto proferido pelo Relator.

A questão a ser enfrentada no julgamento do presente pedido é relativa à
aplicabilidade da taxa Selic sobre o valor do IPI a ser ressarcido.

O ressarcimento é uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela
Eg. Segunda Turma da Colenda Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF
02.0.708). Destarte, as regras atinentes à restituição também devem ser aplicadas ao
ressarcimento.

-	 Assim- incide a Taxa Selic sobre o valor a ser ressarcido, a partir :da: data de
protocolo do pedido de ressarcimento, em decorrência do que dispõe o art. 39, § 40 da Lei n°
9.250/95.

• -
A aplicação de juros calculados à Taxa Selic é entendimento sedimentado na

jurisprudência desta Eg. Segunda Turma da Colenda Câmara Superior de Recursos Fiscais, como
se depreende do Acórdão CSRF/02-01.160, relatado pelo Conselheiro Dalton César Cordeiro de
Miranda. O voto proferido no referido processo é esclarecedor, pelo que são transcritos os
seguintes trechos:

"Concluindo, entendo, por derradeiro, ser devida a incidência da denominada
Taxa SELIC a partir da efetivação do pedido de ressarcimento.

Com efeito, a Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes firmou
entendimento no sentido de que até o advento da Lei 9.250/95, ou até o exercício
de 1995, inclusive, não obstante a inexistência de expressa disposição legal neste
sentido, os créditos incentivados de IPI deveriam ser corrigidos monetariamente
pelos mesmos índices até então utilizados pela Fazenda Nacional para
atualização de seus créditos tributários. Tal direito é reconhecido por aplicação

• analógica do disposto no 55. 3o, do artigo 66, da Lei 8.383/91.

Todavia, com a desindexação da economia, realizada pelo Plano Real, e com o
advento da citada Lei 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos
créditos dos contribuintes contra a Fazenda Nacional havidos em decorrência do
pagamento indevido de tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de
então não haveria mais direito à atualização monetária, e de que não se poderia
aplicar a Taxa SEL1C para tal fim, pois teria a mesma natureza jurídica de taxas
de juros, o que impediria sua aplicação como índice de correção monetária.

Tel entendimento, entretanto, merece uma melhor reflexão. Tal necessidade
decorre de um equívoco no exame da natureza jurídica da denominada Taxa
SELIC. Isto porque, em recente estudo sobre a matéria, o Ministro Domingos
Franciulli Netto, do Superior Tribunal de Justiça, expressamente demonstrou que

ay,	 11
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a referida taxa se destina também a afastar os efeitos da inflação, tal qual•
reconhecido pelo próprio Banco Central do Brasil.
Por outro lado, cumpre observar a utilização da Taxa SELIC para _fins tributários
pela Fazenda Nacional, apesar possuir natureza híbrida - juros de mora e .
correção monetária -, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei
9.249/95, por seu art. 36, II, se dá exclusivamente a título de juros de mora (art.
61, § 3o, da Lei 9.430/96).
Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de
nosso ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa,
garantir o valor real de seus créditos tributários através da utiliiação de uma
taxa de juros que traz em si embutido e escamoteado índice de correção
monetária.
Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais
da isonomia e da moralidade nada mais justo que ao contribuinte titular do
crédito incentivado de IPI, a quem, antes desta suposta extinção da correção

. monetária, se garantia, por aplicação analógica do artigo 66, § 30, da Lei
8.383/91, conforme autorizado pelo art. 108, L do Código Tributário Nacional,
direito à correção monetária - e sem que tenha existido disposição expressa neste
sentido com relação aos créditos incentivados sob exame -, se garanta agora
direito à aplicação da denominada Taxa SELIC sobre seu crédito, também por
aplicação analógica de dispositivo da legislação tributária, desta feita o art. 39, §

. • r . 4o, da Lei 9.250/95 que determina a incidência da mencionada 'taxa sobre
indébitos tributários a partir do pagamento indevido -, crédito este que em caso
contrário restará minorado pelos efeitos de uma inflação enfraquecida, mas
ainda verificável sobre o valor da moeda.
A incidência de juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido
teve origem exatamente com o advento do citado art. 39, § 4o, da Lei 9.250/95,
pois, antes disso, a incidência dos mesmos, segundo o § único do art. 167, do
Código Tributário Nacional, só ocorria "a partir do trânsito em julgado da
decisão definitiva" que determinasse a sua restituição, sendo, inclusive, este o
teor do enunciado 188 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça."

Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntário interposto, para reconhecer a incidência da Taxa Selic sobre o valor a ser ressarcido, a
partir da data do protocolo do pedido de ressarcimento, na forma do que dispõe o artigo 39, § 40,
da Lei n°9.250/95.

É COMO voto.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007.

FLÁVIO D SÃ MUNHOZ
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